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:LEI N9SSS, DE 09 DE DEZEMBRO' , DE 1981. I
:Autoriza, _sob condições, ã CampanhaN6

!cional de E&x>lasda Camnidadeaperilutar.m;,
'l;erra com o Mesquita Futebol Clube-.

A clMAAA MUNICIPAL DE NOVAI(D\

çu,mmoooo RIO~DE-iJ1lNEIK>,POlrsms ~
om; ImlUS J:B:::RE:rA E EU SA1'CCN) A 'SFD.JINIE LEI 1

, "

Art. 19 - Fica a ~ Nacicu 'c1il'

. &Jcolas da Q:mmidade autorizada a peníI1tar,.~

oondiçÕes,CXDo!t!squita Fe, entidade esport.iVá
eed1ada m 59 distrito, área de terra, que ~'
beu em ~' 00 Rmiclpio.

Art •. 29 Pa1'a. asfinsioa gue.1ile ~fae,.'
"artigo pteoedente, CXlrlStarã.à:>im;truDento plbli
00, CXIID<Xlldição,a oorigação de ser OOmltruída,

•na área a ser per:III1t:adaoan a' QmpaI'lhaNaclori<llde.
"Eaoolas da Q:mmidade, UlB'escola, em OOispavi - .
•mentos, alIÍI~··adniLnistrativas e dez I'

(10) salas de aula, rad:enrcs à:>processo acild.
nistxativo núlmo 09/168/80.

Parágrafo 'Onioo- O prazo para a OOtlS-\ ,

t:ruçâOda Escola, a que al:.\Ó!este artigo, é de

dez (10) llESeS,a oootar da data da escritura de

pentUta, que deiIerã ser lavrada' m per!ocb. rléx1rlc
de trinta (30) dias, ap5s a pá)llcação destaL!ü
CXIli rewmã::>~ RmicIp1.o, semdireito a irXIeni,-i
zações por benfei terias ou CXllBtru;;õespara os i

pemut:antes da área à:>adaã CarlpartIaNacional de

Fsoolas da Q:mmidade, m caso de não cmpr1.neJ)-
, to das <XlldiÇÕE!s,que deverão CXlrlStaroongato- ,

, rianent:e na escritura de pE!I1lIlta.
Art. 39 - O l4:!squita E\It:à:lo1Cl\be /

, OOll6truirá na área di! CM:C, umestádio de E\It:à:lol

para abrigar UlI mInirrode 20 .OOO·~ ederlB1e
deperr;3êrdas,mprazo de b:ês (3) aral, a contar
da assinatura da esctltura de peDlI1ta.

Art. 49 - Esta lei' entrarãem vigor· no .

data de sua pá)llcação.
Art.. 59 - ReVogam-seas disposições er

oontrário.
PImEl'l'ORA z.uu:CIPAL IE RJVA I<Dçô ,

09 DE IEZEHlH>IE 1981.
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